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PORTARIA Nº 41/2025 DE 15 DE MAIO DE 2025 Designa membros para compor as Comissões Permanentes de Sindicância e Inquérito Administrativo Disciplinar, constituída pela Resolução nº 30, de 28 de Junho de 2024, em consonância com o Decreto Estadual 90, de 24 de maio de 2022 

PORTARIA Nº 62/2025
 DE 17 DE JUNHO DE 2025 

 Altera Portaria Nº 41/2025, datada de 15/05/202, das 
Comissões Permanentes de Sindicância  e  Inquérito 
Administrativo Disciplinar, constituída pela Resolução 
nº 30, de 28 de Junho de 2024, em consonância com 
o Decreto Estadual 90, 24 de maio de 2022.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  COMPANHIA  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  SERGIPE  - 
CODISE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e tendo em vista as disposições dos arts. 
116 a 182 da Lei 8.112, de 11 de novembro de 1990, dos arts. 274 a 304 da Lei Estadual nº 2.148, de 
21 de dezembro de 1977, da Lei Complementar Estadual nº 33, de26 de dezembro de 1996, dos arts. 
148  a  159  do  Regulamento  de  Pessoal  da  CODISE  Consolidado  de  2022,  aprovado  pela 
Resolução/CONAD nº 79, de 31 de outubro de 2022 e do Decreto Estadual nº 90, de 24 de maio de 
2022 

RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar o Artigo 1º da Portaria n°  41/2025, de 15/05/2025, que  designa os seguintes 
servidores para atuarem junto à Comissão Permanente de Sindicância Administrativa e de Inquérito 
Administrativo Disciplinar, nos termos da Resolução nº 30, de 28 de Junho de 2024, de acordo com 
suas respectivas competências,  passando a vigorar com os seguintes membros de acordo com suas 
competências: 

 I – Comissão de Sindicância Administrativa: 

a)  André  Vargas  Aguiar,  CPF  nº  XXX.630.105-XX,  ocupante  do  cargo  em  comissão  de  Assessor 
Especial III, na qualidade de Presidente; 

b) Carlos Emmanuel de Almeida Reis, CPF nº XXX.912.545-30-XX, Contador, ocupante do cargo efetivo 
do Estado, requisitado para esta Companhia, na qualidade de Membro; 

c)  Priscila  Carvalho  dos  Santos,  CP F  n  º  XXX.832.035-XX,  ocupante  do  cargo  em comissão  de 
Assistente Técnico, na qualidade de Membro.

II – Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar: 

a) Vicente Ferreira de Araújo, CPF nº X X X . 1 3 4 . 3 7 5 - X X, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, na qualidade de Presidente; 

b) Bradson Nascimento de Oliveira, CPF nº XXX.538.275-XX, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Escritório, na qualidade de Membro; 

c) Rita de Cássia Carvalho Araújo, CPF nº XXX.742.705-XX, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
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Administrativo, na qualidade de Membro.

III – Membros Suplentes: 

a) Jadson Dias Correia, CPF nº XXX.614.555-XX, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo; 

b) Jânio Costa Menezes Júnior, CPF nº XXX.939.595-XX, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial I; 

c) Roberta Estefania Santos, CPF nº XXX.948.495-XX, ocupante do cargo em comissão de Assistente 
Especial I, na qualidade de Membro.

Art. 2 º -Permanecem inalterados os demais termos da Portaria n° 41/2025, de 15/05/2025.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de Agosto de 2025.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Aracaju, 18 de julho de 2025
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: P52W-JDT0-D00I-VODC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/07/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

Ronaldo Botelho Guimarães
***02440***
GABINETE DA PRESIDÊNCIA - CODISE
Companhia de Desenvolvimento
Econômico de Sergipe
18/07/2025 12:07:54
(Docflow)



